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"Dispõe sobre a anulação da portaria nº
027/2024 de pensão por morte a Natalia Barboza
da Silva".

PORTARIA N2 030/2024 - ALIANÇA-PREV, 01 DE JULHO DE 2024

o Prefeito do Município da Aliança e a Presidente Executivado Fundo Municipal de Aposentadorias e
Pensõesda Aliança - Aliança-PREV,órgão gestor único do RPPSno Município da Aliança - PE, no
exercício legal dos seus cargos e usando das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei
Complementar Municipal nº 046/2021.

RESOLVEM:

Art. 12 - Anular a Portaria de Pensãopor Morte n° 027/2024 com vigência a partir de 02/04/2024,
que concedeu o benefício de pensão por morte a NATALIABARBOZADA SILVA,CPFnº 026.681.084-
54 tendo em vista a decisãoproferida pelo EgrégioTCE/PEno ProcessoTCn° 2423016-9.

Art. 22 - Revogam-seasdisposiçõesem contrário.

Registre-se.Publique-se. Cumpra-se.

Aliança-PE,01 de julho de 2024.
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